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PORTARIA N. 28.469 
De 5 de março de 2026. 

 
 
      

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, 
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
 
 

Pela presente Portaria, CONCEDE à senhora MARIA 
HELOISA DE ARAÚJO CRUZ, R.G. n. XX.XXX.XXX-8, afastamento sem 
vencimentos, nos termos da Lei Municipal n. 2819, de 25 de maio de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n. 2927, de 25 de setembro de 2007, pelo período 
de 1 (um) ano, a partir de 2 de março de 2026. 
 

 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 

 
 
 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 5 DE MARÇO 
DE 2026. 
 
 
 
 
 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS. 
 
 
 
 
 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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